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“Que o perdão seja sagrado

     Que o homem seja livre

(Ivan Lins e Vitor Martins)
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realização do presente estudo, adota-se o método de abordagem hipotético-
dedutivo. Como vertente principal de discussão, destaca-se a importância do 
saber escutar como forma de criar empatia e, acima de tudo, estabelecer um 
ambiente mais afetuoso e propicio ao encontro de soluções satisfatórias para 

efetivamente ver e sentir o outro para que assim ocorra a chamada liberação do 
perdão enquanto possibilidade de reconciliação, transformação das relações 
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ABSTRACT
The purpose of this study is to discuss the importance of active listening 

and alterity in the mediation process, as an effective method of solving social 

adopted the hipothetical-deductive method of approach. As a main strand of 
discussion, we emphasize the importance of knowing how to listen, as a way to 
create empathy and, above all, to establish a more affectionate and propitious 

otherness is also emphasized as an act of effectively seeing and feeling the 
other, so that the so-called liberation of forgiveness may occur, as a possibility 

more peaceful and peaceful society.

KEYWORDS
Active listening, alterity, mediation, forgiveness.

^ _ ` a b c ^ ^ c d e ^ _ ^ ^ f c _ g d h ^ h _ a i j ik g _ ` ` b k i ` c i ` k ^ g ^ ^ f d l _ g ^ m n i h i k _ g h n i k _ f ^ j _ h d ^ m n i op q r s t u v s s s w



x y z x y { | } y ~ � � � � ~ } � � � � } � � � �

� � �

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

uma escuta ativa, ou seja, sensível, e da alteridade, enquanto pressupostos para 

franco e no comprometimento das partes envolvidas e, por isso, capaz de 
restabelecer e fortalecer suas relações.

Pela pluralidade de percepções, sentimentos, crenças e interesses, as 

pode ser trabalhado para que os envolvidos consigam compreender o mal 
praticado e desenvolver empatia entre si; escutar e atender as necessidades da 
pessoa que sofreu o dano e daquela que o provocou; estimular o compromisso 
de assumir as consequências dos próprios atos e a responsabilidade através da 

é resgatar laços e, principalmente, a compreensão de que todos são pessoas 
valiosas que contribuem para a sociedade.

se baseia para resolver o mesmo por meio da imposição de decisões, e não 
de forma negociada, afastando-se da autonomia de buscar o diálogo para 

visualizado é apenas o aparente e, em outros momentos, é o escape para 
questões mais profundas que foram vivenciadas. 

Dessa forma, tem-se a certeza que a busca pela paz como prática da 

entre os envolvidos, e daí surge a necessidade de uma escuta ativa, capaz 
de oportunizar a alteridade e a sensibilidade com as dores alheias, capaz de 
possibilitar o perdão, como forma de intervir, positivamente, na vida do outro, 
possibilitando, também, a satisfação das necessidades não apenas individuais, 
mas coletivas.

importância da escuta ativa e da alteridade no procedimento da mediação, 

perdão. Para tanto, adota-se o método de abordagem hipotético-dedutivo.
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1 O PODER DA ESCUTA ATIVA3: DIFERENÇA ENTRE 
OUVIR E ESCUTAR

A Comunicação é o núcleo das atividades humanas, e o que faz com que 
esse processo se realize de forma efetiva é o ato de escutar ativamente. Nesse 
sentido, a escuta é uma prática de comunicação que almeja que os obstáculos 

sejam minimizadas. 
Segundo Maria Odete Fachada, “a escuta ativa implica que prestemos 

atenção não só ao conteúdo da mensagem de cada uma das partes, mas 
também aos sentimentos e emoções nelas implicadas, aos índices não verbais e 
ao contexto em que a mensagem é proferida” (1991, p. 323).

A escuta ativa4 é um processo por meio do qual se deixa a outra pessoa saber 
que você está prestando atenção, busca estimular as pessoas a ouvirem umas 
as outras, provocando a expressão das emoções. Oportuniza o entendimento e 

corporal e falada. Aqui pode-se falar em reciprocidade, uma vez que existem 
pessoas que estão de fato comprometidas no processo de ouvir, existe atenção, 
o que leva os indivíduos a estarem conectados e comprometidos. 

Dessa forma, trata-se de desenvolver uma habilidade para compreender 
melhor as pessoas. Demonstra-se que todos são cuidadosamente ouvidos, 
olhando-se sempre nos olhos, e respondendo-se aos questionamentos 
proferidos. Assim, a escuta ativa é formada por duas partes, o escutar e a 
atitude, e se efetiva por uma comunicação clara e cuidadosa com o outro, 

Partindo desta ideia de escuta ativa, compreende-se que esse método se 
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desacordo, sendo também importante explorar os sentimentos, os valores e 
as atitudes de todos os envolvidos. O saber escutar desenvolve a empatia, 
facilitando a obtenção de um ambiente mais adequado ao encontro de soluções 

os envolvidos serão mutuamente elucidados sobre a controvérsia, seus anseios 
e suas perspectivas, passando a poder perceber pontos comuns favoráveis ao 
alcance do consenso (DEMARCHI, 2007, p.57). 

de comunicação, ou falha nessa comunicação. Em geral, os seres humanos 

se está a lidar com problemas e questões nas quais os indivíduos estão 
emocionalmente envolvidos. Uma escuta ativa possibilita a outra pessoa a 
compreender que ela é objeto de atenção, demonstrando ao interlocutor 
estar interessado em seus pensamentos e em suas opiniões, razão pela qual 

trocar informações5.
Especialmente na mediação, a escuta ativa pode ser vista como uma 

ferramenta necessária para o desenvolvimento da comunicação e de um 
melhor relacionamento entre os diferentes indivíduos. Conforme ressalta Juan 
Carlos Vezzulla, um novo tipo de escuta deve ser implementado, qual seja, a 

[...] do discurso dos mediandos sem a interferência de outros pensamentos, 
nem a tentativa de complementar, julgar ou associá-los a outras referências que não 

na formalidade da história escutada, nem na sua falsa tentativa de compreensão 
causal (causa e efeito), nem na sua referência a uma ordem legal, psicológica ou 
sociológica que possam dar conta do que se diz (2013, p. 78).

O mediador deve atuar com concentração e sensibilidade, agindo de modo 
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resposta satisfatória para as suas contendas. Ademais, deve empenhar-se em 
restaurar o canal de comunicação entre os envolvidos, propiciar um ambiente 

caminhos que podem conduzi-los às respostas de seus problemas. Visa-se 

(crime), iniciativas de solidariedade, de diálogo e, contextualmente, programas 
de reconciliação (VEZZULLA, 2001).

Assim, para conseguir que a autocomposição seja exercida, a escuta ativa 
é essencial para que seu objetivo real seja alcançado, por meio da atenção 
que mediandos, bem como mediadores, dão aos fatos que os levam a estar 

em acentuar a comunicação entre si, reconhecendo com maior facilidade os 
pontos controversos, e, consequentemente, a chegarem ao consenso de forma 

humano, concedendo-lhe formas e oportunidades de dialogar e participar da 
transformação de sua vida e de sua comunidade, o que, por conseguinte, gera nas 
pessoas o sentimento de inclusão e responsabilidade social (2010, p.09).

Com a escuta ativa, o mediador estimula os mediandos a se ouvirem, 
proporcionando a expressão das emoções. A melhor forma de comunicação 
é aquela que reconhece a necessidade do outro de se expressar. Justamente 

de mostrar que o que o outro diz e sente está sendo entendido e é relevante. 
Proferir conselhos normalmente se apresenta como um meio de dominação, 
uma maneira de assistencialismo, pois quem aconselha se coloca em posição 
superior. O conselho bloqueia as necessidades de expressão, reconhecimento e 
emancipação do aconselhado. Por essa razão, escutar e “escutar ativamente” é a 
melhor maneira de contribuir aos mediandos (VASCONCELOS, 2008, p.65-66).

A grande importância que deve ser dada a uma escuta ativa envolve a 
capacidade e a vontade de escutar e compreender a mensagem completa. E a 
mediação visa preponderantemente facilitar a comunicação, verbal, não-verbal e 
simbólica. A comunicação é papel de extrema importância para o sucesso de uma 
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esse possui o papel de conduzir as partes ao seu empoderamento6, direcionando-
as ao reconhecimento dos interesses dos outros (COSTA, 2015, p. 41)

Para comunicar-se de forma eficaz, é primordial buscar compreender o 
que está além das palavras e das emoções. Entender os gestos e o conteúdo 
verbal das pessoas é parte de um procedimento necessário para uma sessão 
de mediação de sucesso. Dessa forma, a escuta sensível serve como um 
mecanismo para evitar o maior obstáculo ao entendimento nas relações 
sociais que é a falha na comunicação, favorecendo o estabelecimento de uma 

2  ALTERIDADE:  SENTIR O OUTRO

No convívio social, não importa em que contexto, haverá amor, amizade, 
admiração, e também haverá dissabores e desentendimentos. Portanto, os 
vínculos interpessoais, por inúmeras vezes, fazem os seres humanos vivenciar 

7 
são inerentes à vida em sociedade, cabendo aos seus integrantes buscar de 

a última palavra. [...] o homem não deve estabelecer uma relação de hostilidade, 
onde cada um é inimigo do outro, mas deve querer estabelecer uma relação de 
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Percebe-se que as pessoas elaboram decisões quando estão conscientes dos 

os sentimentos com as decisões, sem deixar que as emoções prejudiquem 
a racionalização do problema. E, dessa assertiva se extrai que não são os 
sentimentos propriamente que atrapalham a feitura das decisões, mas a forma 
como esses sentimentos são ventilados e respondidos (FOLBERG, 1988).

A mediação, nesse sentido, opera como um processo em que cada uma 
delas tem oportunidade de expor os seus interesses e as suas necessidades. 
Como decorrência, é possível descobrir um caminho que atenda, tanto quanto 
possível, aos legítimos interesses e às necessidades de ambas.

A mediação, como espaço de reencontro, utiliza a arte do compartir para 

na cultura complexa, multifacetada e emergente do terceiro milênio. Essa 

jurisdição tradicional, propondo uma sistemática processual que faça novas e mais 
abordagens numa realidade temporal inovadora e mais democrática (2008, p.75).

Assim, importante ressaltar o processo da mediação como um ato 
transformador por meio do qual é possível olhar para si mesmo por meio 
do olhar do outro (WARAT, 2001). Trata-se de uma co-responsabilidade 
solidária, pois assume-se um compromisso com as necessidades singulares da 
outra pessoa, desenvolvendo-se um respeito imediato pela pessoa do outro, 
que é meu semelhante.

O outro é visto, muitas vezes, como ameaça, negação, que questiona e 
se confronta com o poderio do eu. Nesse sentido, não é fácil encontrar um 
ser humano, é fácil reencontrar o que já é conhecido e é fácil encontrá-lo no 
simbólico. Porém, encontrá-lo “ face a face” é, na maioria das vezes, muito 
mais difícil. 

A busca pelo outro enseja uma certa inquietação no indivíduo, pois a 
responsabilidade e a necessidade chocam-se com a novidade. As insatisfações 
e decepções estarão sempre presentes, mas no momento que se propõe a se 
colocar no lugar do outro, essa ação vem precedida da responsabilidade pelo 
outro, instaurando um agir ético como alteridade. A alteridade, portanto, pode 
ser entendida como uma abertura para se repensar as nossas relações. 
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de se colocar no lugar do outro, é uma preocupação não para comigo, mas 
para com o outro. Em Warat, observa-se que “duas sementes não podem se 

interior subjetivo e não a partir da “periferia8” (WARAT, 2004, p. 110).

a mediação deve ser compreendida como ética da alteridade, a qual reivindica 
a recuperação do respeito e do reconhecimento da integridade e da totalidade 
de todos os espaços de privacidade do outro, ou seja, um respeito absoluto pelo 
espaço do outro, e uma ética que rechaça o mínimo de movimento invasor em 
relação ao outro (GIMENEZ; SPENGLER, 2016, p. 122). 

Dessa forma, se faz necessária uma ética da alteridade, pois o ser humano 
tem a obrigação de olhar, de se importar e sentir o outro. Como alerta Costas 
Douzinas, “no cara a cara, sou total, imediata e irrevogavelmente responsável 
pelo Outro que me encara” (1999, p.355). E, ainda, “o seu ser está ligado no 
interior dos outros, em buscar aquilo que está escondido, a verdade real, para 
assim então surgir ou trazer a tona a transformação que resultará na solução 
dos problemas” (WARAT, 2004).

No tocante à mediação, como ressalta Vezzulla, somente há pessoas e todas 
elas merecedoras de respeito. Em mediação, adota-se o conceito de respeito 
como o de se atender a todos por igual nas diferenças. Ou seja, as próprias 
diferenças são as que levam os seres humanos a serem iguais (2013, p.79)

Nessa senda, importante frisar que se busca pela prática da mediação a 
interação entre as partes envolvidas, quando um volta para o outro, em um 

reconstruir os vínculos esmagados “é necessário apostar na cultura, na 
alteridade, no desejo. A resistência cultural. A cultura da paz, da mediação, da 
alteridade do amor”. (WARAT, 2010, p.24)ñ Ñ Õ ¡ § £ © ¬ § £ © ¥ ¯ § ¨ ¥ ¯ ¥ «   § µ ¤ à   « © ¤ ¢  ¢ ¦ ° § ¯ ¢ ¡ £ Ô ¡ £ © ¢ ¯ § ³ © £ ¯ ¥ © ¯ § ¦ ¤ © ¯ ¥ ¯ § · Õ ¡ § £ © ¬ § £ © ¥ Ò ¢  « ° ¥ £ ¢ ¦ ¯ § ¨ ¥ ¯ ¥ «  ¯ § ¦ Ô µ ¤ § £   © ¦ ¥ · Õ ß  ¤ ©   ¥ ¬ £ ¢ ¦ ¤ § © £ ¥ ª « § ¦ ¢ µ ¥ ¡ £ ¢ ì ©   ¥ ¯ ¢   « ¦ ¯ ¢ · ¿   ¥ £ § ° © ² ¢ ¥  ¤ ¥   § ¦ ¤ § § ¦ ° ¥ ¦ ¢ µ ¥ » ¢ ¦ ¯ § ¡ £ ¢  © ¬ § £ ¥Ä £ « ® ¯ ¢ Ë «  Æ ¹ ¥ ¨ «  ¯ ¥ ¯ § µ � ¦ ¤ § ° £ ¥ ¯ ¥ µ ¯ § Ë ¥ ¦ ¤ ¥ Ä £ « ® ¯ ¢ Ë «  » Ç È ò Þ » ¡ · Ç Ç Î ·

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �q � � � � � q � � � � � q � � � � � � � � � � � � � � � q � � � � � q � � � � � � � � � � � rp q r s t u v s s s w



x y z x y { | } y ~ � � � � ~ } � � � � } � � � �

� × ó

desconhecido, “a alteridade é a possibilidade de conhecer a existência do outro. 
Eu existo na medida em que tenho a capacidade para reconhecer a existência 
do outro, e ele comporá a minha própria existência” (WARAT, 2010).

tratamento do seu litígio, unindo-os a partir de uma ética da alteridade; 
encontrar, com a atuação de um mediador, a garantia do sucesso, aparando as 
arestas e divergências, compreendendo as emoções reprimidas e alcançando 
um consenso que atenda aos interesses de cada envolvido e conduza à paz 
social (GIMENEZ; SPENGLER, 2016, p. 123).  

outro faz com que o sujeito se depare e se submeta a um exercício de castração 
muitas vezes, pois, pode revelar questões perturbadoras. Entretanto, colocar-
se no lugar do outro, permitir-se senti-lo, mais que valorizar a outra pessoa, em 

3 A MEDIAÇÃO COMO UM INSTRUMENTO DE 
LIBERAÇÃO DO PERDÃO

A intolerância, a ausência de parâmetros que orientem a convivência 

presença constante na história da civilização e parte integrante do convívio 
social, e para enfrentá-lo é importante aceitar diferenças, aceitar posições 
distintas e dialogar sempre. 

em muitas ocasiões, quando não abordado de forma adequada, pode chegar a 

qual é difícil reconhecer a origem e a natureza do problema (2002, p.143).  
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Por isso, seguindo Luis Alberto Warat, considera-se a mediação como “uma 
forma ecológica de negociação ou acordo transformador das diferenças”, pois 
ocorrendo a mediação todas as partes resultam ganhadoras, uma vez que se 
chega a uma solução consensuada e não existe o ressentimento de sentir-se 
“perdedor” (1998, p.5).

Conforme ressalta Lília Sales (2004), a “mediação representa assim um 

mediador a pessoa que auxilia na construção desse diálogo”.
As noções de culpa e castigo são intensamente enraizadas em nós. Por isso 

mesmo, perdoar é um ato que exige, em primeiro lugar, lutar contra si mesmo, 
em algum nível, para que se consiga eximir a culpa que é atribuída ao Outro e, 

Perdoar é o ato de libertar o outro da culpa, mas é mais que isso. Em sua 

espírito, que representa, acima de tudo, uma doação. For-give, vor-geben, per-dón. 
Praticamente em todos os idiomas a palavra perdoar obedece a sua origem do 

palavra donare, que representa o ato de doar ou, melhor ainda, dar-se. Perdoando, 
a pessoa doa o que há de melhor em si mesma – a compreensão, a compaixão e a 
esperança (MUSSAK, 2010). 

-
ção de alívio e possibilita a tranquilidade de conviver consigo mesmo, talvez 
por isso, seja tão difícil de ser praticado. Ademais, há tempos que o conceito 
de perdão abandonou o aspecto apenas religioso, para permear as relações 
sociais, uma vez que sem ele a vida em comunidade não seria possível, já que 
cada ofensa suscitaria uma inimizade. 

jamais nos recuperaríamos; seríamos para sempre as vítimas das suas consequên-
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cias, à semelhança do aprendiz de feiticeiro que não dispunha da fórmula mágica 
para desfazer o feitiço. Se não nos obrigássemos a cumprir as nossas promessas não 
seríamos capazes de conservar a nossa identidade; estaríamos condenados a errar 
desamparados e desnorteados nas trevas do coração de cada homem, enredados 
nas suas contradições e equívocos - trevas que só a luz derramada na esfera pública 

cumpre poderia dissipar. Ambas as faculdades, portanto, dependem da pluralida-

são no máximo um papel que a pessoa encena para si mesma (ARENDT, 2016).

Ainda segundo Arendt, o perdão é uma experiência que não se pode ter sem 
os outros, sem a presença da pluralidade, nunca um ato de si consigo mesmo. 

[o perdão] é a única forma de reação que não ‘re-age’ apenas, mas age de novo 
e inesperadamente, sem ser condicionada pelo ato que provocou e de cujas conse-
quências liberta tanto quem perdoa quanto o que é perdoado […] é a liberação dos 
grilhões da vingança (MUSSAK, 2015).

O perdão é oposto à vingança, e é necessário amor, uma vez que o respeito e 

processo transformativo, o perdão simboliza a reconciliação, a liberação de 

 

sentimentos das partes. O mediador deve ajudar as partes, fazer com que olhem a 

a elas. [...] (WARAT, 2004, p.26).

Ou seja, a partir da mediação é possível ocorrer o distanciamento do 
passado, dos ressentimentos, possibilitando a liberação do perdão, permitindo 
que os envolvidos convivam em harmonia com o presente. Sentimentos de 
punição e culpa são convertidos por um olhar para si e para o outro, e em 
busca do bem comum, em libertação.

Nesse sentido, importante mencionar que o maior atributo que se espera 
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das perguntas feitas no procedimento da mediação é que possa promover a 

com cuidado e critérios éticos que considerem o outro (ALMEIDA, 2014, p. 
257). Assim, a liberação do perdão também se constitui como resposta, ao 
se restabelecer a relação social entre os mediandos. Demonstra a calma das 
emoções, o livramento do sentimento de ódio e injustiça.

A mediação quer, assim, criar na sociedade um lugar onde os adversários 

que lhes permita viver juntos, senão numa paz verdadeira, pelo menos numa 

Destaca-se que, quando a pessoa tem seu relato acolhido, e é chamada a 

também a sua responsabilidade sobre o ocorrido, ponderando sua necessidade 
real e expectativa. Passa-se, então, a desenvolver um olhar sensível sobre o 
outro, comunicando-se com este outro de maneira não agressiva. 

Vislumbra-se, nessa ótica, que o instituto da mediação ajuda a desenvolver 
relações de empatia, formar seres humanos mais seguros, uma vez que 
conseguem realizar o exercício de se colocar no lugar do outro, entender melhor 
seus próprios sentimentos, perdoar o outro e acima de tudo a si mesmo, e ter 
clareza sobre suas emoções e comportamentos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Observa-se, a partir do estudo realizado, que o exercício da escuta ativa 
pode ser visto como uma ferramenta essencial, pois ajuda a se relacionar com 

pois, o diálogo é o que ampara a existência social do humano e, por isso, deve 
ter suas bases no respeito e na cooperação. Nesse sentido, a escuta ativa na 

e instiga as partes a ouvirem uma à outra, não dando margem para reforçar 
relações de medo e agressividade.

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �q � � � � � q � � � � � q � � � � � � � � � � � � � � � q � � � � � q � � � � � � � � � � � rp q r s t u v s s s w



x y z x y { | } y ~ � � � � ~ } � � � � } � � � �

� × �

Assim, o terceiro facilitador deve ajudar a parte ouvinte a perceber o 
conteúdo e a emoção da mensagem proferida; auxiliar as partes a se expressarem 

envolvidos, mostrando aos envolvidos que a expressão dos sentimentos é 
necessária à compreensão da profundidade da controvérsia. Ainda, contribui 
para criar um ambiente capaz de garantir liberdade e segurança para que a 
divergência seja abertamente discutida pelas partes.

Destaca-se, nesse sentido, que mediação procura compreender o mal 
praticado e desenvolver empatia para com a vítima e o ofensor; escutar e 
atender as necessidades da pessoa que sofreu o dano e daquela que o provocou; 
estimular o compromisso de assumir as consequências dos próprios atos 

de planejamento colaborativo; reintegrar as partes como membros valiosos 
que contribuem para a sociedade, criando ambientes de solidariedade. Ou 

comunicação clara e sensível. Por isso, a escuta ativa atenta às narrativas 
construídas por cada um, e a formulação de perguntas que provoquem os 
impactos almejados pela mediação, sendo peça-chave na intervenção dos 
mediadores e no decorrer do processo. 

seu modo de encarar suas angústias. Nesse sentido, é preciso a acolhida do 
outro que possibilita a abertura à alteridade. A alteridade exige desprendimento 
no sentido de acolher e responder ao outro, de questionar as relações, 
valores e vontades. O exercício de alteridade deve ser constante, e se dá pela 
exterioridade.

este não apenas a partir da sua perspectiva, separando interesses e sentimentos, 
e desenvolvendo o controle de interações destrutivas, a mediação possibilita a 

da sensibilidade e do perdão para o desenvolvimento da sociedade.
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